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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação:155/2026 
 

Rondonópolis,13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

De acordo com o Parecer proferido em 13/02/2026 pela médica perita Drª. Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora ROSENI BATISTA DOS SANTOS, 

matrícula nº 132314002, lotado na Secretaria Municipal de SAÚDE, deverá 

permanecer afastado do trabalho e retornar no dia 13/05/2026 ou mediante decisão 

do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 157/2026 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

 Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - Desopem

De acordo com o Parecer proferido em 13/02/2026 pela médica perita Drª. Tamirez 

M. Figueiredo, CRM-MT 8057, a servidora KENIA LAIS GARCIA CARVALHO, 

matrícula 6121881001, lotada no Secretaria Municipal de Saúde, está apta a 

retornar ao trabalho a partir do dia 13/02/2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 018/2026, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosalvo Valuz Ribeiro 

 

109444 

 

Docente  

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

180 dias 

02/02/2026 

a 

31/07/2026 

Inicial  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 027/2026, 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Valeria Cristina 

Negrette da Nobrega 

Buzatti 

108820 Docente 

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

07/02/2026 

a 

06/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
PORTARIA INTERNA Nº 028/2026, 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Silvia Lopes Lino 

Witchwastyskis 
2046000 Docente  

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

04/02/2026 

a 

03/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029/2026, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ivanildes da Silva 

Dias 
110493 Apoio Instrumental 

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

11/02/2026 

a 

10/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 030/2026, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Elaine da Hungria 

Andrade 
110493 Apoio Instrumental 

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

11/02/2026 

a 

10/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 031/2026, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Azenate da Silva 

Nunes 
40657 Apoio Instrumental 

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

11/02/2026 

a 

10/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 032/2026, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lurdes Maciak 

Bertoletti 
162078 Docente 

Educação, 

Cultura, Esporte e 

Lazer 

365 dias 

11/02/2026 

a 

10/02/2027 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 13-02-2026.  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

153/2026 11846000 Valter Ferreira da Silva Técnico Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

08/02/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

153/2026 10543002 Adriano Gomes de 

Oliveira 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

11/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 13532100 

Angela Dabela Lanoa  

Docente 

02 dias – a partir do dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 19599500 Camila Fernanda de 

Oliveira Silva Souza 

Docente 

01 dia – no dia 

11/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 155701700 Denise Paulina de Souza 

Teles 

Docente 

01 dia – no dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 
1555465 

Eluan Borges Frederico 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

11/02/2026 –  Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

 

153/2026 911110 Esmeralda Marinho de 

Medeiros 

Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 

11/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 155856200 Laura Maria Bastos 

Gomes 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 

 

 

16810600 
Mariza Gomes de Souza 

Gontijo 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 12977101 

Olivia Barboza Barauna 

Docente 

01 dia – no dia 

11/02/2026 – Licença 

Médica. 
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     Rondonópolis/MT, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM

 

153/2026 10697600 Rosana Murta do Prado 

Silva 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

  

  153/2026 155160700 

Serafina Pereira Gomes 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

153/2026 156222600 Janielen Ferreira da 

Silva de Jesus 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 

12/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 155805800 

Juliana Souza Rezende 

Agente Administrativo 

da Família 

14 dias – a partir do dia 

09/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

153/2026 13794400 Regiany Maria Dos 

Santos 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

04 dias – a partir do dia 

10/02/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E CONTROLE INTERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

153/2026 

 

141364002 

 

Viviane Pinto da Silva Analista Instrumental 

01 dia – no dia 

11/02/2026 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

             

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

Código. 152/2026 

 

 

DIORONDON nº 6.198, 06 de fevereiro de 2026. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

Rondonópolis/MT, 13 de fevereiro de 2026.  

 

 

                                                                                                                                                                                          

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

123/2026 

1555710002 Lilian Camila Rosa Analista Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

152/2026 
1555710001 

Lilian Camila Rosa Docente  

10 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 1555710003 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

 

CORRESPONDE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADESIVAGEM VEICULAR, 

COMPREENDENDO A CONFECÇÃO, O FORNECIMENTO E A APLICAÇÃO DE 

ADESIVOS INSTITUCIONAIS EM VEÍCULO OFICIAL, COM IDENTIDADE VISUAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT, VISANDO ATENDER A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA QUE COMPÕEM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

 

 O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de Referência e Valor 

Referencial na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 às 

17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/02/2026 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 13 de Fevereiro de 2026  

 

_________________________________________________ 

  

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

   

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 28/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos inte-

ressados, que SUSPENDE temporariamente a Concorrência Eletrônica Nº 28/2025, cujo objeto é: 

“CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DO ESF GLEBA RIO VERMELHO DO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME CONDIÇÕES QUANTITATIVOS E EXIGÊN-

CIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS”, conforme soli-

citação da Secretaria Municipal de Saúde, tal suspensão se faz imprescindível, tendo em vista a ne-

cessidade de análise e adequações de itens apontados durante o período de publicação do edital. In-

formamos que uma nova data para a realização da sessão pública será designada e devidamente pu-

blicada oportunamente para conhecimento de todos. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida  

Superintendente de Compras e Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A presente parceria está amparada no disposto da Lei Federal nº 13.019/2014, que rege as parcerias 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC). Em seu art. 31, inciso II, 

a Lei estabelece a inexigibilidade de chamamento público quando a parceria decorrer de transferência 

para entidade expressamente identificada em lei específica, desde que observados os critérios de 

interesse público, singularidade do objeto e qualificação da organização proponente.  

A Lei Municipal nº 14.665 de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico Nº 

6.130, autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento entre o Município de Rondonópolis e a 

CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, visando à realização do projeto de “Atendimento 

educacional a crianças da Educação Infantil", por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. A referida lei autoriza que a contribuição seja paga em 10 (dez) parcelas 

iguais, conforme cronograma definido em plano de trabalho e na planilha de desembolso. 

O projeto educacional “Atendimento educacional a crianças da Educação Infantil" apresenta-se como 

uma iniciativa de relevante valor socioassistencial e educacional. Ao promover projetos educacionais, 

a administração municipal fomenta o desenvolvimento integral das crianças em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social. O plano de trabalho apresentado pela OSC demonstra metas claras, 

cronograma exequível e uma estrutura logística capaz de garantir a fruição do projeto pela 

coletividade, alinhando-se estritamente às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 

A Cáritas Diocesanas de Rondonópolis comprovou possuir a capacidade técnica necessária para a 

execução do objeto. A análise do Plano de Trabalho revela que a entidade dispõe de expertise na 

coordenação de projetos desta natureza, atendendo aos critérios de conveniência e oportunidade 

administrativa para o alcance dos objetivos sociais propostos. 

Dessa forma, com base no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 e na Lei Municipal nº 

14.665/2026, justifica-se e ratifica-se a inexigibilidade de chamamento público, em virtude da 

expressa autorização legislativa para o repasse e do relevante interesse público na promoção da 

convivência comunitária e inclusão social. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

 

COMUNICADO 

 

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, através de seus representantes 

legais, TORNA PÚBLICO que, em conformidade com o dispositivo no Artigo 69 da Lei Orgânica 

do Município bem como o que estabelece a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, encontra-se à 

disposição de qualquer CONTRIBUINTE, na Secretaria Adjunta de Finanças (Av. Duque de Caxias, 

1000 – Vila Aurora) as CONTAS ANUAIS do Município de Rondonópolis-MT, referente ao 

Exercício de 2025.  

 

Rondonópolis-MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

GILSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Secretário Adjunto de Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

  

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB 

   

 Ao vigésimo sexto dia do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte e Seis, às oito horas e Quarenta 

e cinco minutos, reuniu-se o Conselho Municipal do FETHAB, na sede da Secretaria Municipal de 

Agricultura de Rondonópolis, agora departamento do Meio Ambiente, conforme Decreto N°12.602 

publicado via diário oficial, com a finalidade de prestação de contas dos meses de outubro a 

dezembro de 2026 e explicação para o conselho sobre o fim do Fethab Diesel.  

 

Participaram da reunião os seguintes membros do Conselho Municipal do FETHAB: Alvaro José 

Fachim Correia Farias - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, Cleyton 

André Oliveira Santos - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, Gabriel 

Castanho de Almeida - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Lucas Corrente Luz-Secretaria de 

Infraestrutura, Agricultura e Pecuária Leonardo Ferreira de Souza – Secretaria de Habitação, 

Suelen dos Santos Alves - Secretaria de Habitação, Lumara da Silva Brito - Secretaria de Finanças, 

Simone Camila A. Dias - Secretaria de Finanças, Edson Sanches Neto – Sindicato Rural, Jullya 

Aparecida Ribeiro Cabral – Associação Unidos Venceremos, Edilson Batista da Macena Silva – 

Associação Unidos Venceremos, Cosme Damião Freitas – Sindicato dos Agricultores Familiares de 

Rondonópolis, Adilson Nunes de Vasconcelos – Câmara Municipal, Anderson dos Santos - Câmara 

Municipal, Adelino Bissoni – ACIR, Roberto Naves Aguiar - ACIR, e Mariana Stucki Alves - 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  

como secretária do conselho.                     

                                                                                             

 A reunião foi aberta pelo senhor Alvaro que agradeceu a presença dos conselheiros. O senhor Alvaro 

explanou sobre o recurso do FETHAB, que não há mais depósitos do recurso em conta devido o 

cancelamento do FETHAB Diesel pelo estado no final de 2024 devido acordão do TJMT que julgou 

procedente Ação Direta de Inconstitucionalidade 1012869-68.2018.8.11.0000 em face dos artigos 12 

e 15 da Lei nº 7.263/2000, cuja modulação temporal de produção de seus efeitos ficou vinculada a 

partir do trânsito em julgado ocorrido 2/9/2024, com efeitos a partir de 1/1/2025. Assim o Sec. Alvaro 

explanou novamente que o governo do estado manteve uma parte do recurso em outro fundo, 

chamando FMTH (Fundo Municipal de Transporte e Habitação) que está sendo organizado e 

presidido pela secretaria de Infraestrutura, e apresentou que o processo de abertura da conta e todas 

as demais tratativas haviam sido passadas ao Sec. de Infraestrutura de Rondonópolis em reunião 

presencial na data de 25 de abril de 2025 onde a SINFRA daria sequência no processo visto que no 

FMTH em seu conselho não há participação de membros pela Sec. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Pecuária. Explicou que devido esse cancelamento de recurso utilizaremos o saldo restante em conta 

conforme aprovação via conselho e prestaremos contas até o fim do saldo disponível. O senhor 

Anderson frisou sobre a importância do FETHAB e que a SINFRA tem que regularizar o conselho o 

quanto antes para o município ser beneficiado com o novo recurso disponível do FMTH. O senhor 

Laerte da secretaria de Infraestrutura, convidado para participar do conselho, explicou sobre o 

andamento da formação do novo conselho pela SINFRA. Por ser um novo fundo a SINFRA terá que 

criar um CNPJ, uma nova conta bancária e demais ações orientados pelo jurídico, mas garantiu que 

ao conversar com a AMM e SINFRA MT o valor do retroativo de 2025 estará disponível para uso 
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conforme decisão do novo conselho. O senhor Alvaro reafirmou que esse novo conselho não terá a 

participação da secretaria de Agricultura devido a retirada da agricultura como membro pela 

normativa do FMTH. Houve também questionamento pelo senhor Anderson sobre as questões das 

pontes, planejamento de execução na zona rural, sendo respondido pelo senhor Laerte sobre os 

andamentos de execução e liberações de convênio. Comentou que na gestão anterior não houve 

prestação correta dos convênios que envolvem a aquisição de aduelas, sendo que estão tentando 

regularizar para poder aderir a novos convênios. O senhor Adelino comentou sobre os projetos 

estaduais para compra de aduelas e que a prefeitura tem que tentar aderir a esses convênios para 

beneficiar a zona rural do município. O senhor Alvaro explanou que estão trabalhando junto a 

SINFRA para agilizar as execuções a campo. Comentou junto com o senhor Laerte que existe o 

projeto de 47 pontes no total sendo 22 pontes de concreto. O senhor Adilson comentou sobre a 

urgência a campo e a execução o mais breve possível. O senhor Anderson comentou e cobrou sobre 

as questões das pontes que estão na divisa de município de São José do Povo, Poxoréu dentre outras. 

Mencionou ao senhor Alvaro dar agilidade nessas pontes. O senhor Cosme também comentou sobre a 

ponte da divisa de São José do Povo com Rondonópolis. O senhor Álvaro comentou que já seriam 

verificadas as situações das pontes. De forma geral o conselho pediu agilidade a SINFRA para 

organizar o quanto antes o conselho do FMTH e ficou à disposição caso apareça outras dúvidas. Após 

isso iniciamos a nossa prestação de contas, demonstrando os valores utilizados através do relatório de 

despesas do mês de outubro a dezembro de 2025. De acordo com o relatório foram usados da 

seguinte maneira: pagamento de funcionários terceirizada R$931.411,15 reais, despesas de 

combustível no total de R$279.963,81 reais e manutenções (peças e serviços) no valor de 

R$722.945,57 reais. Todos os conselheiros receberam  cópias  do  relatório  de  despesas  de 

cada  item  citado           acima, ficando aberto para que qualquer conselheiro que tiver dúvida 

de algum valor poderia pedir um relatório mais detalhado para o secretário Álvaro, ficando 

disponível para qualquer solicitação.   

 

Nada mais havendo a tratar ou declarar, eu Mariana Stucki Alves lavro e assino esta ata, 

acompanhado das pessoas presentes relacionadas abaixo:   

   
Mariana Stucki Alves–SEMMAP__________________________________________________  

Alvaro José Fachim Correia Farias–SEMMAP____________________________________   

Cleyton A. O. Santos- SEMMAP__________________________________________________  

Gabriel Castanho de Almeida-SEMMAP _________________________________________  

Lucas Corrente Luz-SINFRA ____________________________________________________  

Leonardo Ferreira de Souza–Sec. Mun. Habitação_______________________________  

Lumara da Silva Brito-Sec. de Finanças_________________________________________  

Simone Camila A. Dias-Sec. de Finanças_________________________________________  

Edson Sanches–Sindicato Rural_________________________________________________  

Jullya Aparecida Ribeiro Cabral–Assoc. U. Venceremos________________________  

Edilson Batista da Macena Silva–Assoc. U. Venceremos_________________________  

Cosme Damião Freitas–SAAF _____________________________________________   

Anderson dos Santos-CÂMARA__________________________________________________  

Adilson Nunes de Vasconcelos–CÂMARA________________________________________  

Adelino Bissoni – ACIR___________________________________________________________  

Roberto Naves Aguiar-ACIR_____________________________________________________  
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO – AMTC 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS 

EDITAL N.º 001/2026 

 

Torna público, em cumprimento ao art. 31, § 3º, da Constituição Federal e ao art. 49 da Lei 

Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a disponibilidade das Contas Anuais 

da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO – A.M.T.C., Rondonópolis – 

Mato Grosso, referentes ao Exercício Financeiro de 2025. 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO – A.M.T.C., com sede na Av. 

dos Estudantes, n.º 5.055, Rodovia MT-270, CEP 78.735-910, Bairro Cidade Universitária, 

Rondonópolis – Mato Grosso, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, e 

em cumprimento ao disposto no art. 31, § 3º, da Constituição Federal, combinado com o art. 49 da 

Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), TORNA 

PÚBLICO que as Contas Anuais do Exercício Financeiro de 2025, compostas pelo Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e 

demais demonstrações contábeis exigidas pela Lei n.º 4.320/1964 e pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), ficarão à disposição de qualquer contribuinte e 

da população em geral, para exame e apreciação, em sua sede no endereço acima indicado, a partir da 

data de publicação deste Edital até 31 de dezembro de 2026. 

 

Rondonópolis-MT, 12 de fevereiro de 2026. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente – AMTC
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.508  DE 11 DE FEVEREIRO  DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, COM PROVENTO PROPORCIONAL AO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO SR.  APARECIDO JESUS DE SOUZA  

 

DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON 

aos 31/08/2005, e ...  

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição     Federal de 1988; 

artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO tratar-se de Servidor efetivo de acordo com a Portaria do Executivo Municipal 

nº 3.484 de 24/06/1996, retroagindo seus efeitos a 22/04/1996, para o cargo de Motorista, aprovado 

em Concurso Público Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do 

TCE e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo de Contribuição expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 

2026DTC010143 os períodos de: 22/04/1996 a 19/01/2026, totalizando: 10.865 dias, 

correspondendo a 29 (vinte e nove) anos, 09(nove) meses  e 10(dez) dias, e ainda a Certidão expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO-MT  

sob o nº 2026CTC003143 os períodos de: 28/03/1994 a 22/04/1996, totalizando 757 dias,   que 

somados totalizam 11.622 dias, correspondendo a 31 (trinta) anos, 10 (dez) meses e  07 (sete) dias.  

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 143/2026 pela Diretoria de Benefícios 

Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município de Rondonópolis, 

reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a partir de 20/01/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 

com provento proporcional ao tempo de contribuição ao Sr. APARECIDO JESUS DE SOUZA, 

servidor efetivo, portador do RG: nº 0XXXXXX-5 – SESP/MT, CPF/MF nº 406.XXX.XXX-72, 

matrícula funcional nº 15431, efetivo no cargo de Apoio Instrumental,  no Perfil: Motorista, Nível: 

11, Classe: 08, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura  de Rondonópolis - MT. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I com redação dada pela EC nº 

41, de 19/12/2003, combinada com o art. 6º-A da EC 41/2003 acrescentado pela EC 70/2012; artigo 

122 da Lei Orgânica Municipal; Artigo 3º; Artigos 12, Inciso I, alínea “a”, 12-A da Lei Municipal nº 

4.614 e laudo médico pericial, até posterior deliberação. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

20/01/2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Rondonópolis (MT), 11 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

      Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Diretor de Benefícios

 

Registrada neste Instituto e publicada por á 

fixação no lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do Município, na data supra. 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.509 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE O SR.  VANDERLEI BARBOSA MACHADO 

 

DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON 

aos 31/08/2005, e ... 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição Federal de 1988; 

artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO a Nomeação do Servidor pela Portaria nº 7.375, de 06/05/2005, retroagindo seus 

efeitos a data de 03/05/2005, para o cargo de Agente de Vigilância, aprovado em Concurso Público 

Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do 

TCE e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida pelo Impro - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 2026DTC01165 o 

período de: 03/05/2005 a 12/01/2026, totalizando: 7.560 dias correspondendo a 20 (vinte) anos, 08 

(oito) meses e 20 (vinte) dias.  

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 65/2026 pela Gerência de Benefícios 

Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município de Rondonópolis, 

reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a partir de 13/01/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 

com os proventos com a integralidade da média aritmética simples do período contributivo ao Sr. 

VANDERLEI BARBOSA MACHADO, servidor efetivo, portador do RG nº 0XXXXXX-1 

SESP/MT, CPF/MF nº 406.XXX.XXX-68, no Cargo de Apoio Instrumental, no Perfil: Agente de 

Vigilância, matrícula funcional nº 135828, Nível: 07, Classe: 06, lotado na Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana de Rondonópolis – MT. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo como disposto no art. 40, §1º, I, §§2º, 3º, 8º e 17, da Constituição 

Federal de 1988, no art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no art. 1º, e respectivos parágrafos 

da Lei Federal nº 10.887/2004; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigo 12, inciso I, alínea “a”, 

parágrafos 1º e 5º; artigos 13,§§1º, 2º; 14 e 15 da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas 

alterações, e laudo médico pericial. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

13/01/2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Rondonópolis (MT), 11 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Diretor de Benefícios 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do Município, na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.510 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE A SRA.  CLEIDE FERREIRA DA SILVA. 

 

DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON 

aos 31/08/2005, e ... 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição Federal de 1988; artigo 

47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO a Nomeação da Servidora pela Portaria nº 20.018, de 16/06/2016, retroagindo 

seus efeitos a data de 20/06/2016, para o cargo de Docente- Professora do Ensino Fundamental-Anos 

Iniciais, aprovado em Concurso Público Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do 

TCE e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida pelo Impro - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 2026DTC012127 o 

período de: 20/06/2016 a 28/01/2026, totalizando 3.510 dias correspondendo a 09 (nove) anos, 07 

(sete) meses e 15 (quinze) dias.  

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 127/2026 pela Gerência de Benefícios 

Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município de Rondonópolis, 

reconhecendo a incapacidade da Servidora para o Serviço Público a partir de 29/01/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE com 

os proventos com a integralidade da média aritmética simples do período contributivo a Sra. CLEIDE 

FERREIRA DA SILVA, servidora efetiva, portadora do RG nº 6XXXXXXXXX-0  SSP/MT, CPF/MF 

nº 631.XXX.XXX-20, no Cargo de Docente do Ensino Fundamental, matrícula funcional nº 1552739, 

Nível: 04, Classe: 13, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 

Rondonópolis – MT. 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.134, 13 DE FEVEREIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    52 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo como disposto no art. 40, §1º, I, §§2º, 3º, 8º e 17, da Constituição 

Federal de 1988, no art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no art. 1º, e respectivos parágrafos 

da Lei Federal nº 10.887/2004; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigo 12, inciso I, alínea “a”, 

parágrafos 1º e 5º; artigos 13,§§1º, 2º; 14 e 15 da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas 

alterações, e laudo médico pericial. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

29/01/2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Rondonópolis (MT), 11 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Diretor de Benefícios 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do Município, na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.511 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro do Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO e dá outras providências. 

 

DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente do IMPRO - Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear o servidor público JOSE EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA para a função 

gratificada de PREGOEIRO, do IMPRO – Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis-MT, conforme Lei nº 4.614/2005 devidamente alterada pela Lei nº 14.091/2025. 

 

Artigo 2º - Designar interinamente o servidor público JOSE EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA 

para a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a ser exercida sem gratificação, do IMPRO – 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis-MT, conforme Lei nº 

4.614/2005 devidamente alterada pela Lei nº 14.091/2025. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 

3.446/2025 e demais disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 12/02/2026. 

 

Rondonópolis, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no 

DIORONDON-e na data supra e afixada no lugar 

público de costume. 
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SERV SAÚDE  

 

E D I T A L  P A R A  C O N H E C I M E N T O  P Ú B L I C O  

 

E D I T A L  N .  0 0 1 / 2 0 2 6  

 

 

Comunica aos contribuintes a disponibilidade das Contas 

Anuais do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 

Públicos Municipais de Rondonópolis – Mato Grosso- SERV SAÚDE 

Exercício de 2025. 

 

O Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – 

SERV SAÚDE, através de seus representantes legais, TORNA PÚBLICO AS CONTAS ANUAIS 

DO EXERCÍCIO 2025, em cumprimento ao art. 31, parágrafo 3 da Constituição Federal e art. 49 da 

LRF, que ficara à disposição da população em geral, a partir da data de publicação, as contas anuais 

de 2025 até 31 de dezembro de 2026. 

 

Rondonópolis-MT, 12 de fevereiro de 2026. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

____________________________ 

Gastão de Matos 

Diretor Executivo 
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SERV SAÚDE  
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SERV SAÚDE  
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SISPMUR  

 

Edital 03 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT (SISPMUR), 

sediado na Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, 

CEP: 78700-260, REUBER TELES MEDEIROS: Em cumprimento as determinações legais: 

 Convoca todos os   Servidores   Públicos   do município de Rondonópolis   para a Assembleia Geral 

extraordinária que acontecerá no dia 24 de fevereiro (Terça feira) no CLUBE DO SISPMUR, 

localizado na Rua do Lazer, Distrito Industrial, Rondonópolis/MT, CEP: 78.745-708, no dia de 

2025 com primeira chamada às 14 horas e segunda chamada às 14:15 horas, cuja pauta única e 

exclusiva será: 

 

• Escolha de novo membro para o cargo de Diretor da Diretoria Administrativa do Sindicato 

que entrou em vacância pelo motivo de renúncia, de acordo com Art.11, §1º. ‘b’ do Estatuto 

Social do Sindicato 

 

Rondonópolis/MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – MT
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SISPMUR  

 

Edital 04 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT (SISPMUR), 

sediado na Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, 

CEP: 78700-260, REUBER TELES MEDEIROS: Em cumprimento as determinações legais: 

  

• Convoca todos os   Servidores   Públicos   do município de Rondonópolis   para a Assembleia 

Geral extraordinária que acontecerá no dia 24 de fevereiro (Terça feira) no CLUBE DO 

SISPMUR, localizado na Rua do Lazer, Distrito Industrial, Rondonópolis/MT, CEP: 78.745-

708, no dia de 2025 com primeira chamada às 15 horas e segunda chamada às 15:15 horas, cuja 

pauta única e exclusiva será: 

 

• Escolha dos membros do Conselho de Representantes para atuarem junto a esta diretoria 

administrativa - gestão 2026-2028. 

 

Rondonópolis/MT, 13 de fevereiro de 2026. 
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SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – MT 
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